
GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N.º 009, DE 02 DE JUNHO DE 2025

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 66 da Constituição c/c
art. 66, § 2º da Constituição do Estado do Espírito Santo c/c art. 34, § 1º da Lei Orgânica do
Município de Linhares, decidi vetar parcialmente, por INCONSTITUCIONALIDADE, o
Autógrafo n.o 040/2025 que dispõe sobre a oferta de materiais apropriados para pessoas com
deficiência visual na biblioteca pública do município de Linhares.

O referido veto abrange o texto integral do artigo 3º, do supra referenciado autógrafo.

Atenciosamente,

LUCAS SCARAMUSSA
Prefeito do Município de Linhares
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VETO

O PREFEITOMUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
no uso de suas atribuições legais,

Art. 1º Fica vetado em parte, de acordo o Artigo 34, § 1°, da Lei Orgânica Municipal,
o Projeto de Lei consubstanciado no Autógrafo nº 040/2025, de autoria da vereadora Kelley
Bonicenha, que “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE MATERIAIS APROPRIADOS PARA
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL NA BIBLIOTECA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE LINHARES”.

Art. 2º O referido veto abrange o texto integral do artigo 3º, do supra referenciado
autógrafo.

Art. 3º Este veto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos dois dias do mês de
junho do ano de dois mil e vinte e cinco.

LUCAS SCARAMUSSA
Prefeito do Município de Linhares
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RAZÕES DO VETO

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, no uso das atribuições que me foram conferidas
pelo art. 34, §1º da Lei Orgânica Municipal, decidi VETAR PARCIALMENTE o Projeto de
Lei enviado como Autógrafo nº 040/2025, por inconstitucionalidade, o qual “dispõe sobre a
oferta de materiais apropriados para pessoas com deficiência visual na biblioteca pública do
município de Linhares”, acolhendo o parecer da Procuradoria Geral do Município como
razões de decidir, a seguir transcritas:

Realizando o controle preventivo de constitucionalidade e legalidade do ato normativo
em formação, verifico que o texto do Projeto de Lei, de iniciativa da Câmara Municipal de
Linhares, tem como objeto dispor sobre a oferta de materiais apropriados para pessoas com
deficiência visual na biblioteca pública do município de Linhares.

A repartição de competências constitui um elemento essencial em um Estado federado,
pois garante a autonomia de cada ente federativo e promove a convivência equilibrada entre
as diferentes esferas de governo. Esse modelo busca assegurar a cooperação e o
funcionamento harmonioso do sistema federativo, prevenindo conflitos de atribuições e, em
última instância, evitando tendências separatistas ou a centralização excessiva do poder.

Assim, o primeiro ponto a ser analisado diz respeito à competência do Município para
legislar sobre a matéria objeto da proposta legislativa em apreço. Vejamos.

Cabe relembrar que de acordo com a competência legislativa,cabe ao Município: i)
legislar sobre assuntos de interesse local, e ii) suplementar a legislação federal e a estadual no
que couber, consoante se extrai do artigo 30, I e II, da Constituição Federal.

No mesmo sentido, o artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica deste Município versa
refere:

Art. 8º Compete ao Município:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual, no que couber;

Segundo Alexandre de Moraes1“... interesse local refere-se àqueles interesses que
disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que
acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União)”.

1MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 18 ed. São Paulo: Atlas, 2005, p. 283 e 284.
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No caso em apreço, a proposta legislativa apresentada tem por finalidade dispor sobre
a oferta de materiais apropriados para pessoas com deficiência visual na biblioteca pública do
município de Linhares.

A promoção da acessibilidade e da inclusão social é uma das mais relevantes pautas da
sociedade contemporânea. Nesse contexto, o autógrafo em análise, revela-se uma iniciativa de
elevada relevância social, cultural e jurídica.

O acesso à informação, à leitura e ao conhecimento constitui direito fundamental,
intrinsecamente ligado à dignidade da pessoa humana, à cidadania e à igualdade de
oportunidades. Ao assegurar que a biblioteca pública municipal ofereça livros e materiais em
formatos acessíveis, o município não apenas cumpre um dever legal, mas também promove a
efetivação dos direitos fundamentais previstos na Constituição Federal e na Lei Brasileira de
Inclusão (Lei nº 13.146/2015).

Trata-se de garantir que pessoas com deficiência visual não sejam excluídas dos
espaços de formação, cultura e desenvolvimento intelectual. A biblioteca, que é
tradicionalmente um centro de democratização do saber, passa a se tornar efetivamente
inclusiva, refletindo uma sociedade mais justa e igualitária.

Conclui-se, assim, que o autógrafo em análise versa sobre matéria que insere na
competência legislativa municipal, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal
de 1988 (assuntos de interesse local).

No que concerne à iniciativa para disciplinar a temática, em que pese o justo propósito
que norteou a iniciativa parlamentar, a análise do Autógrafo 040/2025 revela a nítida invasão
da competência privativa do Chefe do Poder Executivo local para regular matéria
eminentemente administrativa, bem como, a indevida criação de obrigações para este.

O vício apontado exsurge de forma clara no texto do seu artigo 3º:

Art. 3º No âmbito de aplicação desta Lei, o Poder Executivo criará programas
culturais voltadas ao estímulo da leitura por parte das pessoas com deficiência visual.

A norma analisada cria diversas obrigações a serem cumpridas pelo Executivo, ou seja,
dispõe sobre atribuições da administração municipal, extrapolando a competência do
Legislativo, e ofendendo o princípio da independência dos Poderes.

Ou seja, a criação de programas culturais pressupõe planejamento, definição de
prioridades administrativas, disponibilidade orçamentária e avaliação de impacto financeiro,
matérias que são de competência exclusiva do Poder Executivo.
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Destaca-se que o controle de constitucionalidade das leis é fundamentado pela
presença, dentro do ordenamento jurídico, caracterizado pelo Estado Democrático de Direito,
de uma hierarquia normativa, ou seja, uma superposição de leis. Cada norma tem como
fundamento de validade, outra que lhe é superior, formando uma superposição de leis cujo
ápice é ocupado pela Constituição, lei fundamental do Estado.

Pelo princípio da simetria, os entes federados seguem a mesma tripartição de poderes
adotada pela Constituição Federal, composta pelo Executivo, Legislativo e Judiciário,
independentes e harmônicos entre si. Logo, os poderes públicos municipais também estão
vinculados ao respeito, à independência, e à harmonia entre si, o que se materializa no
resguardo das competências e prerrogativas recíprocas.

Nessa senda, pelo princípio da simetria constitucional, deve ser observado o disposto
no art. 61, § 1º da CF de 88.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.
§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
[...]
II - disponham sobre:
[...]
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;” (Grifamos)

No mesmo sentido dispõe o artigo 63 da Constituição do Estado do Espírito Santo:

“Art. 63. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da Assembléia
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Ministério Público
e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta Constituição.
Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre:
[...]
VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos
do Poder Executivo;

Em reprodução ao texto constitucional, a Lei Orgânica do Município em seu artigo 31,
IV, dispõe que é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre as
atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da Administração Pública Municipal.
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Nota-se que é vedada pela Constituição Federal, Constituição do Estado do Espírito
Santo e pela Lei Orgânica do Município a propositura pelo Legislativo Municipal de Projeto
de Lei que disponha sobre a organização administrativa municipal.

Com efeito, a ofensa ao princípio constitucional da independência dos Poderes,
disposta no art. 2º, da Constituição Federal de 1988, inquina de nulidade o presente autógrafo,
prejudicando todo o seu conteúdo. Esse é o entendimento dos Tribunais pátrios, a saber:

5400020378 - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA. PROGRAMA "PET AMIGO". LEI Nº
4.260/21. INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO. INTERFERÊNCIA NAS
ATRIBUIÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESERVA DE
INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VÍCIO
DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. Os
programas de governo são instrumentos destinados à efetivação das políticas
públicas traçadas pelo gestor administrativo. Assim, ao estabelecer o programa PET
Amigo, imputando ao Poder Executivo Municipal prazo para regulamentá-lo, a
Câmara Municipal de Santa Luzia invadiu a competência de gestão administrativa
privativa do Chefe do Poder Executivo, em contrariedade ao que estabelece o art.
173, §1º, da Constituição Estadual. Ademais, para operacionalizar o programa, a
Lei Municipal nº 4.260/21, editada por iniciativa do Poder Legislativo, acabou por
interferir na atribuição e funcionamento dos Órgãos do Poder Executivo, eis que
imputou ao quadro funcional da Administração a incumbência de geri-lo, o que
implica, também, em violação específica ao art. 66, III, e, da Constituição do Estado.
Vício de inconstitucionalidade formal verificado. (TJMG; ADI 2446496-
19.2021.8.13.0000; Órgão Especial; Rel. Des. Maurício Soares; Julg. 21/08/2023;
DJEMG 22/08/2023) (Grifamos)

6501582606 - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
IMPUGNAÇÃO À LEI MUNICIPAL Nº 14.627, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2021, QUE INSTITUI O PROGRAMA RUAS VIVAS EM RIBEIRÃO PRETO,
CONFORME ESPECIFICA. MATÉRIA INERENTE À ATIVIDADE TÍPICA
DO PODER EXECUTIVO, QUAL SEJA, DE GESTÃO ADMINISTRATIVA,
CUJA ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E DIREÇÃO COMPETEM
EXCLUSIVAMENTE AO PREFEITO MUNICIPAL, AUXILIADO POR
SEUS COLABORADORES. Norma impugnada, de origem parlamentar, que criou
obrigação à Administração, usurpando, ainda que indiretamente, funções que não lhe
competiam, vez que tal matéria, instituição de ruas de lazer, diz respeito à prestação
de serviço público municipal, que deve ser idealizada e realizada pelo próprio Poder
Executivo. Violação aos princípios da reserva da Administração e da separação de
poderes. Inconstitucionalidade configurada. Ação procedente. (TJSP; ADI 2298246-
81.2021.8.26.0000; Ac. 16986574; São Paulo; Órgão Especial; Rel. Des. Ademir
Benedito; Julg. 26/07/2023; DJESP 11/08/2023; Pág. 3600) (Grifamos)

49846581 - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº
2.928/2021 DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA. CRIAÇÃO DO
BANCO DE MEDICAMENTOS E ESTABELECIMENTO DE ÓRGÃO
ESPECÍFICO DO PODER EXECUTIVO PARA GERENCIAMENTO
DO PROGRAMA. INICIATIVA PARLAMENTAR. INOVAÇÃO DIRETA E
RELEVANTE EM ATRIBUIÇÕES DE ÓRGÃO PERTENCENTE AO
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PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. AÇÃO
JULGADA PROCEDENTE. 1. Caso em que o Ato Normativo Municipal de
iniciativa parlamentar criou um Banco de Medicamentos e estabeleceu que um órgão
específico do Poder Executivo Municipal (Secretaria de Saúde) seria responsável
pelo gerenciamento do programa, o que caracteriza inconstitucionalidade formal, por
vício de iniciativa, uma vez que, segundo o art. 63, parágrafo único, III, da
Constituição Estadual, aplicável simetricamente aos municípios, compete
privativamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de Leis que disponham
sobre organização administrativa e pessoal da administração do Poder Executivo. 2.
Por mais que não se possa interpretar de maneira excessivamente ampla o
dispositivo em questão, sob pena de banalizar o argumento de violação à separação
de poderes e de inviabilizar a iniciativa legislativa dos órgãos parlamentares
(legislativos por excelência), o fato é que a disposição legal traz inovação relevante
diretamente no funcionamento de órgão do Poder Executivo, não se tratando de
mera menção a atividade que seria natural e inerente à Secretaria específica. 3. Ação
Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente para declarar, com efeitos ex
tunc, a inconstitucionalidade da Lei nº 2.928/2021, do Município de São Gabriel da
Palha. (TJES; DirInc 0030510-65.2021.8.08.0000; Tribunal Pleno; Rel. Des.
Helimar Pinto; Julg. 30/03/2023; DJES 19/04/2023) (Grifamos)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.951, DE 17 DE
SETEMBRO DE 2020, DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ. INSTITUIÇÃO
DE PROGRAMA DE USO DE PRAÇAS PÚBLICAS, DE ESPORTES E
ÁREAS VERDES PARA AS MAIS DIVERSAS AÇÕES DE CUNHO SOCIAL,
EDUCACIONAL, ESPORTIVO, DE LAZER E CULTURAIS.
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO
DE PODERES.
1. É de competência do Poder Executivo a implementação de programas
governamentais ou políticas públicas relacionadas à atuação administrativa. 2.
Lei que institui programa de gestão de praças e parques públicos. Intromissão
em atos de gestão e gerência de políticas públicas. Ofensa à reserva da
Administração. Precedentes. 3. Fixação de prazo para regulamentação pelo
Executivo ofende o princípio da separação de Poderes (artigos 5º, 47, II e XIV, e 144,
CE). Precedentes do Tribunal. Inconstitucionalidade material reconhecida. Ação
direta de inconstitucionalidade procedente. (TJSPADI 2259361-32.2020.8.26.0000;
Ac. 15397730; São Paulo; Órgão Especial; Rel. Des. Décio de Moura Notarangeli;
Julg. 02/02/2022; DJESP 29/03/2022; Pág. 2583) (Grifamos)

Diante do exposto, a presente propositura, se sancionada, criará atribuições e gastos ao
Executivo, o que se insere na competência exclusiva do Chefe desse Poder, em afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, pois o município disporá de recursos materiais e
humanos para cumprir a Lei, pois caberá a ele garantir a efetiva criação de programas
culturais voltados ao estímulo da leitura por parte das pessoas com deficiência visual.

Em outras palavras, há criação de atribuições para o Poder Executivo na medida em
que se impõe a criação de uma verdadeira estrutura para regulamentar, gerenciar e implantar a
Política Pública, a fim de assegurar todos os direitos garantidos pela Lei.
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Assim, não obstante a importância do assunto e a vontade da Ilustre Vereadora autora
da propositura, com o devido respeito, o artigo 3º do Autógrafo em questão configura
ingerência na organização da Administração Pública Municipal.

Dessa forma, não há impedimento legal e/ou constitucional para a edição da norma
que dispõe sobre a oferta de materiais apropriados para pessoas com deficiência visual na
biblioteca pública do município de Linhares. Tal iniciativa é louvável e merece apoio integral
do Poder Público. Contudo, o disposto no artigo 3º, revela-se flagrantemente inconstitucional.

Ante os motivos de ordem jurídica acima expostos, decido VETAR
PARCIALMENTE o Projeto de Lei enviado como Autógrafo nº 040/2025, por
inconstitucionalidade, a fim de suprimir o artigo 3º.

Estas são as razões que me levam a vetar parcialmente o Autógrafo em causa, as quais
ora submeto à apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal.

Atenciosamente,

LUCAS SCARAMUSSA
Prefeito do Município de Linhares
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